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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

PORTARIA N.º 15.503, DE 18 DE JULHO DE 2025.

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE EM PECÚNIA A
SERVIDOR(A).

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado  sob  nº  3480/2025,
07/07/2025.
Considerando os termos do Parecer Técnico Jurídico favorável, exarado na data
de 25.01.2022.
Considerando o deferimento do pedido do dia 08/07/2025.
 
Art. 1º - CONCEDE ao (à) servidor (a) público (a) municipal, abaixo relacionado (a),
a conversão de licença prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão

Josiane Pimentel Contador 02/06/2008 a 01/06/2013 1ª parc. 11dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 18 de julho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 18 de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA N.º 15.504, DE 18 DE JULHO DE 2025.

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE EM PECÚNIA A
SERVIDOR(A).

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado  sob  nº  3446/2025,
30/06/2025.
Considerando os termos do Parecer Técnico Jurídico favorável, exarado na data
de 25.01.2022.
Considerando o deferimento do pedido do dia 08/07/2025.
 
Art. 1º - CONCEDE ao (à) servidor (a) público (a) municipal, abaixo relacionado (a),
a conversão de licença prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão

Clóvis dos Reis de Oliveira Motorista 18/08/2017 a 17/08/2022 2ª parc. 11 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 18 de julho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 18 de julho de 2025.

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
48
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA N.º 15.505, DE 18 DE JULHO DE 2025.

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE EM PECÚNIA A
SERVIDOR(A).

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado  sob  nº  3392/2025,
28/06/2025.
Considerando os termos do Parecer Técnico Jurídico favorável, exarado na data
de 25.01.2022.
Considerando o deferimento do pedido do dia 08/07/2025.
 
Art. 1º - CONCEDE ao (à) servidor (a) público (a) municipal, abaixo relacionado (a),
a conversão de licença prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão

Gilmar dos Reis Silva Técnico de
Enfermagem 18/05/2020 a 17/05/2025 1ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 18 de julho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 18 de julho de 2025.

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
48

mailto:gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Sexta-feira, 18 de julho de 2025 Ano VII | Edição nº 1040 Página 5 de 10

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA N.º 15.506, DE 18 DE JULHO DE 2025.

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE EM PECÚNIA A
SERVIDOR(A).

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado  sob  nº  3617/2025,
02/07/2025.
Considerando os termos do Parecer Técnico Jurídico favorável, exarado na data
de 25.01.2022.
Considerando o deferimento do pedido do dia 07/07/2025.
 
Art. 1º - CONCEDE ao (à) servidor (a) público (a) municipal, abaixo relacionado (a),
a conversão de licença prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão

Vanessa Talamoni Assalin Assistente Social 03/10/20111 a 01/10/2016 3ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 18 de julho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 18 de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA N.º 15.507, DE 18 DE JULHO DE 2025.

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE EM PECÚNIA A
SERVIDOR(A).

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado  sob  nº  3500/2025,
01/07/2025.
Considerando os termos do Parecer Técnico Jurídico favorável, exarado na data
de 25.01.2022.
Considerando o deferimento do pedido do dia 08/07/2025.
 
Art. 1º - CONCEDE ao (à) servidor (a) público (a) municipal, abaixo relacionado (a),
a conversão de licença prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão

Mônia Maira Pereira
Auxiliar de
Consultório

Dentário
03/09/2017 a 02/09/2022 1ª parc. 17 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 18 de julho de 2025.

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
48
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 18 de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo

Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

PORTARIA N.º 15.508, DE 18 DE JULHO DE 2025.

 “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA”

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias

Concedidos

Aline Nardezi Ciciliato
Fernandes

Escriturário 17/09/2019 a 16/09/2020 22/07/2025 a 31/07/2025 10 dias

Daniela Rissardi de Oliveira Farmacêutico 04/05/2022 a 03/05/2023 21/07/2025 a 30/07/2025 10 dias

Edna Bonfim de Oliveira Merendeiro 08/02/2023 a 07/02/2024 21/07/2025 a 30/07/2025 10 dias

João Eduardo Pereira dos
Santos

Pintor 05/11/2021 a 04/11/2022 21/07/2025 a 30/07/2025 10 dias

João Eduardo Pereira dos
Santos

Pintor 05/11/2022 a 04/11/2023 31/07/2025 a 04/08/2025 05 dias

Lucélia Donizetti da Silva Sá
Técnico de

Enfermagem
01/09/2023 a 31/08/2024 21/07/2025 a 25/07/2025 05 dias

Luzia Aparecida Freitas
Botelho

Ajudante Geral 05/03/2024 a 04/03/2025 22/07/2025 a 31/07/2025 10 dias

Maria Cristina Zaganin de
Oliveira

Coordenador
Pedagógico

10/01/2024 a 09/01/2025 21/07/2025 a 04/08/2025 15 dias

Rosângela de Cássia Marques
Rosa

Visitador Sanitário 11/06/2021 a 10/06/2022 17/07/2025 a 05/08/2025 20 dias

Rosemeire Aparecida da Silva
Ruginsk

Auxiliar de Desenvol.
Infantil

02/06/2023 a 01/06/2024 24/07/2025 a 02/08/2025 10 dias

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
48
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Samara Adriana Barbosa
Moreira

Auxiliar de Desenvol.
Infantil

21/03/2024 a 20/03/2025 24/07/2025 a 02/08/2025 10 dias

Silvia Helena Rezende Rosa
Malafatti

Tesoureiro 18/05/2021 a 17/05/2022 22/07/2025 a 31/07/2025 10 dias

Simone de Fátima da Silva Escriturário 11/10/2023 a 10/10/2024 21/07/2025 a 30/07/2025 10 dias

Sônia Maria Domingos
Rogério

Servente 17/05/2023 a 16/05/2024 21/07/2025 a 30/07/2025 10 dias

Tatiana Cristina Beserra
Marques

Coordenador
Pedagógico

03/01/2024 a 02/01/2025 24/07/2025 a 07/08/2025 15 dias

William Cardoso Botelho Motorista 03/05/2023 a 02/05/2024 22/07/2025 a 31/07/2025 10 dias

Yan Lucas de Souza Motorista 11/09/2023 a 10/09/2024 21/07/2025 a 30/07/2025 10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 18 de julho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 18 de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

PORTARIA N.º 15.509, DE 18 DE JULHO DE 2025.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - CONCEDE Licença Prêmio aos servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do
Funcionário Cargo/Função

Período

Aquisitivo

Período de
Gozo Parcela Dias

Concedidos

Daniela Maria
Mazza Biasoli

Professor
Educação Básica

- I - PEB I

04/02/2018 a
08/09/2024

24/07/2025 a
22/08/2025

2ª Parcela 30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 18 de julho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal

Registrada e publicada no Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú,
em 18 de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
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